
ESTADO DA PARAÍBA
    PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

ACÓRDÃO
HABEAS CORPUS Nº 0002049-98.2015.815.0000
RELATOR: Exmo. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos.
IMPETRANTE: Henrique Toscano Henriques, Bruno Augusto Deriu e Kleyton César 
Alves da Silva Viriato.
PACIENTE: Josilene Leandro da Silva.
IMPETRADO: Juízo da 1ª vara de Guarabira.

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA E 
INDEFERIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. 
HOMICÍDIO QUALIFICADO PRATICADO CONTRA 
ADOLESCENTE. 1. LEGÍTIMA DEFESA. 
REVOLVIMENTO DE MATÉRIA PROBATÓRIA 
INSUSCEPTÍVEL DE WRIT. 2. DECISÃO 
DESFUNDAMENTADA. INOCORRÊNCIA. 3. ORDEM 
DENEGADA

1. Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a alegação de legítima defesa demanda denso exame 
probatório, a tanto não se prestando o habeas corpus.

2. Não é desmotivada a decisão judicial que, apreciando a 
gravidade concreta do crime (homicídio qualificado praticado 
contra adolescente de apenas 14 anos), decreta a prisão 
preventiva e indefere o pedido de liberdade provisória.

3. Ordem denegada.

VISTOS, RELATADOS  E  DISCUTIDOS  estes autos de 
apelação criminal, acima identificada. 

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, à unanimidade, em denegar a ordem.

RELATÓRIO

Henrique Toscano Henriques, Bruno Augusto Deriu e Kleyton 
César Alves da Silva Viriato impetraram habeas corpus em favor de Josilene Leandro 
da Silva, presa preventivamente em razão da prática do homicídio duplamente 
qualificado de Tércio Pedro de Lima Xavier, ocorrido em 04 de novembro de 2014, no 
município de Guarabira.



Afirmaram os requerentes que a autoridade coatora – juízo da 1ª 
vara de Guarabira –  incorreu em abuso, por não permitir que a paciente fosse 
beneficiada pela liberdade provisória, mesmo sendo primária e tendo ocupação regular e 
definida. Aduziram, enfim, que a acusada agiu em legítima defesa, ao repelir a injusta 
agressão da vítima, usualmente portadora de faca.

Notificada a autoridade coatora e prestadas as informações de 
estilo, os autos viram-me conclusos, ocasião em que indeferi a liminar requerida e 
remeti os autos à Procuradoria de Justiça, que se inclinou pela denegação do mandamus.

É o relatório.
VOTO:

Mantenho às inteiras o que afirmei, por ocasião da apreciação do 
pedido acautelatório, in verbis:

“De acordo com a inicial acusatória, trazida aos autos pela autoridade 
coatora, no dia 04 de março de 2014, por volta das 18h30, na cidade de 
Guarabira, a acusada, irritada com o comportamento inadequado e desordeiro 
da vítima – um adolescente de 14 (quatorze) anos de idade – matou-a, com 
um golpe de faca peixeira, na região do pescoço (carótida esquerda).

Presa em flagrante a increpada, o juízo de piso examinou o respectivo 
auto, convertendo a medida em prisão preventiva. Inconformada, a paciente 
requereu a liberdade provisória ao juízo a quo, pleito igualmente indeferido. 
Eis aí o decisum hostilizada neste remédio heróico, o qual se baseia em duas 
questões distintas: (a) a legítima defesa da paciente, supostamente ameaçada 
em sua integridade física pelo ofendido e (b) a inadequada fundamentação da 
decisão combatida.

Não vejo, porém, fumus boni iuris aqui. De fato, a jurisprudência 
não tem admitido a alegação de defesa legítima em sede de habeas corpus, 
por exigir denso exame de fatos e provas. Noutras palavras: a via estreita do 
mandamus não se presta a esse estudo, o que inviabiliza a análise do tema 
invocado pelos requerentes. Nesse sentido, destaco, ilustrativamente, os 
seguintes arestos:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
TESE DE LEGÍTIMA DEFESA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. EXCESSO DE PRAZO. FEITO NA 
FASE DE ALEGAÇÕES FINAIS. ATRASO QUE NÃO É 
EXACERBADO, TAMPOUCO INJUSTIFICADO. PRINCÍPIO DA 
RAZOABILIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO 
DESPROVIDO.
1. Acolher a tese de desnecessidade da custódia cautelar sob o 
argumento de que o Recorrente agiu sob o manto da excludente 
de ilicitude da legítima defesa, demanda acurado exame do 
conjunto fático-probatório dos autos, incabível na estreita via do 
habeas corpus. (...)
(RHC 46.719/ES, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, 
julgado em 03/06/2014, DJe 11/06/2014)

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. WRIT 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
DESVIRTUAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE DE 
ABSOLVIÇÃO. LEGÍTIMA DEFESA. NECESSIDADE DE 
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 



INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. DOSIMETRIA DA PENA. 
REDIMENSIONAMENTO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL 
NÃO EVIDENCIADO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
(...)
2. As provas coligidas foram apresentadas em plenário, para 
formar a convicção dos jurados, que optaram, por sua livre e 
natural convicção, pela versão acusatória, que lhes pareceu mais 
verossímil, rejeitando a tese defensiva de legítima defesa 
própria.
3. Para se acolher o pleito absolutório, calcado na fragilidade 
das provas, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-
probatório, providência que, como cediço, é vedada na via 
estreita do habeas corpus.
(...)
(HC 259.353/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, 
SEXTA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 01/12/2014)

Da mesma forma, não aparenta robustez a alegação de falta de 
motivação do ato judicial atacado. Na verdade, a decisão hostilizada 
fundou-se na gravidade concreta do crime. Noutras palavras: o juízo a quo 
preservou a custódia cautelar, considerando o delito cometido (homicídio 
qualificado pelo motivo fútil e pelo emprego de recurso que impossibilitou a 
defesa da vítima), a vítima (um adolescente de 14 anos), o modus operandi 
(um violento golpe de faca peixeira, no pescoço da vítima), além do clamor 
social gerado pelo delito.”

ANTE O EXPOSTO, DENEGO A ORDEM.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador João Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha 
Ramos, relator, e Manoel  Gonçalves  de  Abrantes  (Juiz  de  Direito  convocado  para  
substituir o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus 
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel 
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 26 de maio de 2015.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


